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1— RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei 

n.° 1.479, de 2013, de iniciativa do Deputado Washington Mesquita, que Proíbe 

empresas e estabelecimentos comerciais que disponibilizam atendimento telefônico 

gratuito — 0800- de recusarem ou bloquearem ligações de celulares. 

O Projeto de Lei estabelece multa pela recusa ou bloqueio de ligações 

realizadas por meio de celulares para as empresas que disponibilizam atendimento 

telefônico gratuito com o prefixo 0800. 

Na justificação é destacado que não é justo limitar o acesso dos 

usuários de telefone celular para o serviço de 0800, tendo em vista que muitas 

pessoas estão deixando de utilizar telefonia fixa. 

Apreciada pelas Comissões de Defesa do Consumidor e de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência Tecnologia, Meio Ambiente e 
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Turismo, a proposição foi aprovada na sua redação original. 

Encaminhada a proposição para esta comissão e aberto o prazo 

regimental, não houve apresentação de emendas. 

É o Relatório. 

II— VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal (art. 63, inciso I e § 10), compete à Comissão de Constituição e 

Justiça analisar e quando necessário, emitir parecer sobre a admissibilidade das 

proposições em geral, quando à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

A despeito da relevância social da matéria envolvida, do ponto de vista 

da admissibilidade, há óbices a sua aprovação, nesta Casa de Leis. 

A matéria trazida a debate invade a competência privativa da União 

para legislar sobre serviços de telecomunicações (CF, art. 22, IV), situando-se fora 

da esfera de competência residual dos entes federados. 

De tal circunstância decorre o vício da inconstitucionalidade, em 

consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, nos seguintes 

termos: 

"ADI 3343 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. AYRES BRITO 

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX 

Julgamento: 01/09/2011 	Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação 

DJe-221 DIVULG 21-11-2011 PUBLIC 22-11-2011 

EMENT VOL-02630-01 PP-00001 
9' 
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Parte(s) 

REQTE.(S) 	: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

PROC.(A/S)(ES) 	: PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

INTDO.(A/S) 	: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

AM. CURIAE. 	 : ABRAFIX - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
PRESTADORAS DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

ADV.(A/S) 	: ALEXANDRE DE M. WALD 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI No 

3.449/04 DO DISTRITO FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE 

ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, GÁS, TV A CABO 

E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO 

PARA LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA (CF, ART. 21, XI E XII, 'b', 

E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 

INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, 

PARÁGRAFO ÚNICO, III). AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE 

CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOSPÚBLICOS 

CUJO REGIME GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DOCONSUMIDOR 

(CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). PRECEDENTES. SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 

PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 29. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O sistema federativo instituído pela 

Constituição Federal de 1988 torna inequívoco que cabe à União a 

competência legislativa e administrativa para a disciplina e a prestação 

dos serviços públicos de telecomunicações e energia elétrica (CF, arts. 

21, XI e XII, '19', e 22, IV). 2. A Lei no 3.449/04 do Distrito Federal, ao 

proibir a cobrança da tarifa de assinatura básica "pelas concessionárias 

prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV a cabo e telefonia no 

Distrito Federal" (art. 10, caput), incorreu em inconstitucionalidade 

formal, porquanto necessariamente inserida a fixação da "política to  
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tarifária" no âmbito de poderes inerentes à titularidade de determinado 

serviço público, como prevê o art. 175, parágrafo único, III, da 

Constituição, elemento indispensável para a preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão e, por consequência, da 

manutenção do próprio sistema de prestação da atividade. 3. Inexiste, 

in casu, suposto respaldo para o diploma impugnado na competência 

concorrente dos Estados-membros para dispor sobre direito do 

consumidor (CF, art. 24, V e VII), cuja interpretação não pode conduzir 

à frustração da teleologia da referida regra expressa contida no art. 

175, parágrafo único, III, da CF, descabendo, ademais, a aproximação 

entre as figuras do consumidor e do usuário de serviços públicos, já 

que o regime jurídico deste último, além de informado pela lógica da 

solidariedade social (CF, art. 30, I), encontra sede específica na cláusula 

"direitos dos usuários" prevista no art. 175, parágrafo único, II, da 

Constituição. 4. Ofende a denominada reserva de administração, 

decorrência do conteúdo nuclear do princípio da Separação de Poderes 

(CF, art. 20), a proibição de cobrança de tarifa de assinatura básica no 

que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 

submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), 

mormente quando constante de ato normativo emanado do Poder 

Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, porquanto supressora da 

margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital na 

condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da 

política pública remuneratória do serviço público. 5. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação direta, contra o voto 

do Senhor Ministro Ayres Brido (Relator). Votou o Presidente, Ministro 

Cezar Peluso. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, 

justificadamente, o Senhor Ministro ca 
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"•N 

Joaquim Barbosa. Falou pelo amicus curiae a Dra. Daniela Rodrigues 

Teixeira. Plenário, 01.09.2011." 

Sob tal perspectiva, a propositura é inconstitucional. 

Pelo exposto, somos, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, pela INADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o 1.479/2013. 

É o voto. 

Sala das Comissões, 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS 

Presidente 

1MM 
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